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Proposição Eletrônica nº PN 11264

REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS AO
CAPITÃO  PM  DANIEL  APARECIDO  DEMÉTRIO,  POR  SUA
APROVAÇÃO  NO  CURSO  DE  APERFEIÇOAMENTO  DE
OFICIAIS

Requeremos  à  Mesa,  ouvido  o  plenário  e  cumpridas  as

formalidades regimentais seja inserido na Ata de nossos trabalhos, voto de congratulações e

aplausos  ao  Capitão  PM  Daniel  Aparecido  Demétrio,  por  sua  aprovação  no  Curso  de

Aperfeiçoamento de Oficiais.

O CAO proporciona ao oficial estudos de alto nível, necessários ao

desenvolvimento  de  potencialidades.  Os  alunos  desenvolvem  uma tese  dissertativa  que  é

apresentada a uma banca como trabalho de conclusão de curso. As teses devem ter temas de

interesse da segurança pública, que permitam inovações nos métodos e processos em uso na

instituição.

O Capitão PM Daniel Aparecido Demétrio dá um bom exemplo à

Corporação, sendo motivo de orgulho para sua família. Seu sucesso certamente é produto de

sua dedicação aos estudos e de sua disciplina.

Assim, manifestamos nossos cumprimentos ao valoroso Capitão,

que é motivo de contentamento para todos aqueles que o amam. Temos certeza que muitas

outras vitórias somadas a esta virão em sua vida. Parabéns!

Por todas as razões aqui expostas, a cidade de Assis, neste ato

representada por seu Poder Legislativo, verdadeiro signatário dos anseios democráticos da sua

sociedade, congratula-se com o Capitão PM Daniel Aparecido Demétrio, por sua aprovação

no Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais.

Que seja encaminhado ofício ao homenageado, dando-lhe ciência

do reconhecimento e da justa homenagem prestada por este Legislativo em nome do povo

assisense.
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SALA DAS SESSÕES, em 02 de dezembro de 2021.

GERSON ALVES
Vereador - PTB 
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